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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MG E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA LUZIA 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA MG, com sede na Avenida VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, CEP 

33045-090, na cidade de Santa Luzia  Minas Gerais, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50, neste 

ato representado(a) pelo(a) Secretário Municipal de Saúde, Sr. RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO, 

matrícula funcional nº 38753, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 

3.996/2022, Lei Complementar 4.570/2023 e Decreto Municipal 4.466/2025, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA LUZIA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 65.149.734/0001-82, sediado(a) na Rua Joaquim Soares Meireles, 117  Nossa 

Senhora das Graças  Santa Luzia/MG  CEP 33030-130, Telefone: (31) 3641-2069, E-mail: 

contato@apaesantaluziamg.org.br, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

ARMANDO PINTO MONTEIRO NETO, portador(a) do CPF n° XX.735.176-XX, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

6409/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade nº 032/2025 mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é contratação de serviço da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

(APAE) em consonância com a Resolução SES/MG Nº 9.846, de 13 de novembro de 2024 que define repasse de 

recurso para município de Santa Luzia. 

1.2. Objeto da contratação: 

SERDI 

PRODUÇÃO MENSAL 

NÚMERO MÍNIMO DE 

ATENDIMENTO 

USUÁRIO/MÊS 

ATÉ 340 

PROCEDIMENTOS 

ENTRE 341 e 595 

PROCEDIMENTOS 

ENTRE 596 e 818 

PROCEDIMENTOS 

ACIMA DE 819 

PROCEDIMENTOS 

100 140 180 220 

 

 

 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 

0301070024  ACOMPANHAMENTODE PACIENTE EM REABILITAÇÃO EM COMUNICAÇÃO ALTERNATIVA 

0301070040  ACOMPANHAMENTO NEUROPSICOLÓGICO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO 

0301070059  ACOMPANHAMENTO PSICOPEDAGÓGICO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO 

0301070075 ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas 

Gerência de Licitações e Contratos
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6409/2025

INEXIGIBILIDADE Nº: 032/2025 
CONTRATO Nº: 074/2025

 

___________________________________________________________________________ 
 

Avenida VIII, nº 50, B. Carreira Comprida  Santa Luzia/MG  CEP 33.045-090  Tel.: (31) 3641-5257 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 2 de 18 

NEUROPSICOMOTOR 

0211100013  APLICAÇÃO DE TESTE PARA PSICODIAGNÓSTICO 

0301070261 TELEATENDIMENTO/TELEMONITORAMENTO EM REABILITAÇÃO INTELECTUAL 

0301070270  MATRICIAMENTO DE EQUIPES DOS OUTROS PONTOS E NÍVEIS DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE PARA ATENÇÃO 

À SAÚDE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

0101040024  AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA 

0211030074  AVALIAÇÃO FUNCIONAL MUSCULAR 

0211070114 AVALIAÇÃO VOCAL 

0301070210  REABILITAÇÃO DE PACIENTES PÓS COVID-19 

0211070173  EXAME DE ORGANIZAÇÃO PERCEPTIVA 

0211070181  EXAME NEUROPSICOMOTOR EVOLUTIVO 

03010100048  CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) 

0301010072 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301040044 TERAPIA INDIVIDUAL 

0301070288 ALTA POR OBJETIVOS TERAPÊUTICOS ALCANÇADOS DA REABILITAÇÃO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301080178 ATENDIMENTO INDIVIDUAL EM PSICOTERAPIA 

0302060049 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM  COMPROMETIMENTO COGNITIVO 

0211030023 AVALIAÇÃO CINÉTICA,  CINEMÁTICA E DE PARÂMETROS LINEARES 

0211030031 AVALIAÇÃO DE EQUILÍBRIO ESTÁTICO EM PLACA DE FORÇA 

0309050030 SESSÃO DE ELETROESTIMULAÇÃO 

0301070296 ESTIMULAÇÃO PRECOCE RELACIONADA AO NEURODESENVOLVIMENTO NA  ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301070067 ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO EM REABILITAÇÃO NAS  MÚLTIPLAS DEFICIÊNCIAS 

0301070300 ATENDIMENTO DE FAMILIARES, CUIDADORES, E/OU ACOMPANHANTES DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NOS 

SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301070083 ATENDIMENTO EM OFICINA TERAPÊUTICA I EM GRUPO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (POR Oficina Terapêutica 

I) 

0301070091 ATENDIMENTO EM OFICINA TERAPÊUTICA II EM GRUPO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (POR OFICINA 

TERAPÊUTICA II) 

SERDI  Serviço Especializado em Reabilitação Intelectual/Santa Luzia 

Credenciamento/Valor 

MACRO

RREGIÃ

O DE 

SAÚDE 

MICRORREGIÃO 

DE ORIGEM 

MUNICÍPI

O DE 

ATENDIM

ENTO 

ABRANGEN

CIA 

INSTITUI

ÇÃO 
CNES 

VALOR 

FEDERAL 

ANUAL 

VALOR 

ESTADUAL 

ANUAL 

VALOR 

ESTADUAL 

ANUAL/ 

TRANSITÓRIO 

CENTRO 

BELO 

HORIZONTE/NOV

A LIMA/SANTA 

LUZIA 

SANTA 

LUZIA 

RIBEIRÃO 

DAS NEVES 

SANTA 

LUZIA 

APAE 

SANTA 

LUZIA 

6610315 R$ 918.368,30 R$ 321.428,90 R$ 1.239,797, 20 

Procedimentos ambulatoriais definidos para o SERDI: 

ROL PROCEDIMENTOS 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 

0301070024  ACOMPANHAMENTODE PACIENTE EM REABILITAÇÃO EM COMUNICAÇÃO ALTERNATIVA 

0301070040  ACOMPANHAMENTO NEUROPSICOLÓGICO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO 

0301070059  ACOMPANHAMENTO PSICOPEDAGÓGICO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO 

0301070075 ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 

NEUROPSICOMOTOR 

0211100013  APLICAÇÃO DE TESTE PARA PSICODIAGNÓSTICO 
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0301070261 TELEATENDIMENTO/TELEMONITORAMENTO EM REABILITAÇÃO INTELECTUAL 

0301070270  MATRICIAMENTO DE EQUIPES DOS OUTROS PONTOS E NÍVEIS DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE PARA 

ATENÇÃO À SAÚDE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

0101040024  AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA 

0211030074  AVALIAÇÃO FUNCIONAL MUSCULAR 

0211070114 AVALIAÇÃO VOCAL 

0301070210  REABILITAÇÃO DE PACIENTES PÓS COVID-19 

0211070173  EXAME DE ORGANIZAÇÃO PERCEPTIVA 

0211070181  EXAME NEUROPSICOMOTOR EVOLUTIVO 

03010100048  CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) 

0301010072 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301040044 TERAPIA INDIVIDUAL 

0301070288 ALTA POR OBJETIVOS TERAPÊUTICOS ALCANÇADOS DA REABILITAÇÃO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301080178 ATENDIMENTO INDIVIDUAL EM PSICOTERAPIA 

0302060049 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM  COMPROMETIMENTO COGNITIVO 

0211030023 AVALIAÇÃO CINÉTICA,  CINEMÁTICA E DE PARÂMETROS LINEARES 

0211030031 AVALIAÇÃO DE EQUILÍBRIO ESTÁTICO EM PLACA DE FORÇA 

0309050030 SESSÃO DE ELETROESTIMULAÇÃO 

0301070296 ESTIMULAÇÃO PRECOCE RELACIONADA AO NEURODESENVOLVIMENTO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301070067 ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO EM REABILITAÇÃO NAS  MÚLTIPLAS DEFICIÊNCIAS 

0301070300 ATENDIMENTO DE FAMILIARES, CUIDADORES, E/OU ACOMPANHANTES DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NOS 

SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301070083 ATENDIMENTO EM OFICINA TERAPÊUTICA I EM GRUPO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (POR Oficina 

Terapêutica I) 

0301070091 ATENDIMENTO EM OFICINA TERAPÊUTICA II EM GRUPO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (POR OFICINA 

TERAPÊUTICA II) 

 

1.3. Estão vinculados a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do Contrato, conforme 

ditames do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA  PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.239.797, 20 (hum milhão duzentos e trinta nove mil, setecentos e 

noventa e sete reais e vinte centavos) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/serviços 

efetivamente prestados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA  PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

termo de referência e proposta comercial do vencedor, vinculados a este Contrato independente de transcrição. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os valores dos procedimentos inclusos no objeto são oriundos da Resolução nª 9.846/24, além de serem 

procedimentos com valores preconizados no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos e OPM do SUS  SIGTAP. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante:  

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Edital e os 

Anexos, Termo de Referência, Proposta vencedora e Contrato.  

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e nos Anexos, Termo de Referência, Proposta 

e Contrato;  

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Edital e nos Anexos, Termo de Referência, Proposta e Contrato.  

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Edital e nos Anexos, Termo de Referência, Proposta e 

Contrato;  
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8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis, quando couber, nos casos de descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias.  

8.12 Notificar os emitentes de garantias (se houver) quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, quando couber.  

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado à própria Administração ou 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8.14. Regular e agendar os pacientes segundo as diretrizes do SUS;  

8.15 Realizar controle e auditoria para avaliação da conformidade da prestação de serviços com as normas 

técnicas do SUS;  

8.16 Exercer autoridade reguladora sobre as ações realizadas pela contratada  

8.17 Esclarecer aos cidadãos quanto aos seus direitos e deveres enquanto usuários do SUS e prestar todos os 

esclarecimentos necessários pertinentes aos serviços ofertados pela contratada;  

8.18 Fornecer à contratada os documentos, informações e demais elementos pertinentes à execução do contrato;  

8.19 Pagar os serviços prestados à contratada em consonância com as diretrizes e normas do SUS, em até 30 

(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, atestada pelos fiscais e gestores do contrato ou congênere 

resultante deste processo de contratação, ou no primeiro dia útil subsequente, se o vencimento ocorrer em dia em 

que não houver expediente na Prefeitura Municipal de Santa Luzia, exclusivamente por meio de transferência 

bancária em conta da contratada aberta em instituição financeira oficial, condicionado à apresentação dos 

documentos de comprovação de quitação da previdência social, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

FGTS e outros que a legislação determine; 

8.20 Exercer a fiscalização da execução contratual, por meio de servidores cujos nomes serão informados à 

Contratada;  

8.21 Receber provisória e definitivamente o objeto contatado, nas formas definidas no Edital e no Contrato ou 

instrumento congênere; e  

8.22 Tornar públicas, conforme definições da legislação vigente, todas as etapas necessárias para este processo 

de contratação.  

8.23 A entrega dos lotes de APAC (Autorização de Procedimento Ambulatorial Alta Complexidade) já avaliados 

deverá acontecer à medida que forem autorizadas pelo corpo técnico do Setor de Regulação da SMSA, para que 

a contratada insira no relatório a ser enviado ao Ministério da Saúde para fins de faturamento.  
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8.24. São direitos da Contratante:  

8.24.1 Contratar apenas a quantidade de serviços que lhe for conveniente, conforme a demanda de saúde da 

população e disponibilidade financeiro orçamentária;  

8.24.2 Formalizar contrato, com Contratada que atenda às condições para contratação;  

8.24.3 Impor sanções, multas e glosas na contratada por parcial ou total das disposições do Contrato ou 

instrumento congênere, Edital e deste Termo de Referência; e  

8.24.4 Solicitar, a qualquer tempo, os documentos que comprovem a manutenção das condições de contratação e 

quaisquer outros documentos que comprovem a efetiva prestação de serviços ao SUS. 

 

CLÁUSULA NONA  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Termo de Referência, Anexos, Contrato 

e Proposta apresentada (independente de transcrição), assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2 Comunicar ao contratante, em tempo hábil, os motivos que impossibilitem o cumprimento de prazos 

previstos, com a devida comprovação;  

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos  

9.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores  SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS  CRF. 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT;  

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 1 (um) dia útil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens.  
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9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em legislação aplicável (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021);  

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;  

9.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato;  

9.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.19 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

9.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre.  

9.21 Manter pleno funcionamento dos serviços durante toda a vigência do contrato; 

9.22 Cumprir todas as exigências legais cabíveis, em especial as legislações e normativas do SUS;  

9.23 Informar à SMSA quaisquer alterações que o correrem na razão social, controle acionário, diretoria, estatuto 

ou endereço, juntamente com a documentação comprobatória 9.24 Atender todo e qualquer cidadão de forma 

digna e respeitosa, sem qualquer tipo de distinção de origem, raça, sexo, gênero, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação;  

9.25 Manter os prontuários dos pacientes seguros e disponíveis dentro dos prazos legais, observado o disposto na 

Lei Federal nº 13.787/2018, outras legislações aplicáveis e as que vierem a substituí-las;  
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9.26 Fornecer toda e qualquer informação referente à prestação de serviços públicos de forma transparente, em 

especial nas solicitações decorrentes dos demais poderes ou esferas, observado o disposto na Lei Federal nº 

12.527/2011  Lei do Acesso à Informação, e Lei nº 13.709/2018  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e 

legislações adicionais ou substitutas, se houver;  

9.27 Fixar em local visível da recepção cartaz, banner ou placa referente à integração do estabelecimento de 

saúde ao SUS, a ser fornecido pela SMSA;  

9.28 Entregar ao paciente, após cada atendimento, seu respectivo sumário, a ser visualmente padronizado junto à 

SMSA e contendo minimamente:  

9.29. Logotipo da empresa, nome empresarial, nome fantasia e número de inscrição junto ao Cadastro Nacional 

da Pessoal Jurídica  CNPJ da empresa;  

 

9.29.2 Logotipo oficial do SUS;  

9.29.3 Os resultados dos exames, informando também eventuais achados clínicos e encaminhamentos, quando 

aplicável; assinados e carimbados pelo profissional que o realizou;  

prestado pelo Sistema Único de Saúde e pago pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG, por meio 

 

9.30 Encaminhar imediatamente aos serviços de urgência da SMSA, de forma responsável, cidadãos em 

situações clínicas de urgência ou emergência, informando ao plantonista do serviço a condição do paciente e 

seus dados cadastrados, inclusive endereços e telefones de contato de familiares e amigos, sempre que 

disponíveis;  

9.31 Justificar à SMSA e ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas quando da não 

realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste Termo de 

Referência, realizando o encaminhamento responsável do paciente, quando aplicável;  

9.32 Disponibilizar todos os recursos físicos e materiais, móveis e imóveis, permanentes e de consumo, 

necessários a execução dos serviços, incluindo equipamentos de informática para acesso aos sistemas de 

informação adotados pela SMSA;  

9.33 Dispor de instalações e equipamentos com condições sanitárias adequadas para a realização dos 

procedimentos objeto desta contratação;  

9.34 Dispor de toda a mão-de-obra qualificada e devidamente capacitada, necessária para os serviços objeto 

desta contratação;  

9.35 Responsabilizar-se por todos os direitos trabalhistas e previdenciários de seus empregados ou contratados, 

arcando com salários, encargos, auxílios, indenizações e quaisquer outros tributos inerentes à prestação dos 

serviços,  

9.36 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual  EPI e todos os Equipamentos de Proteção 

Coletiva  EPC necessários à execução dos serviços que serão prestados;  
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9.37 Realizar toda a gestão operacional e logística para realização dos procedimentos e disponibilização dos 

documentos resultantes para a SMSA;  

9.38 Garantir o acesso para portadores de necessidades especiais e pacientes em maca ou cadeira de rodas;  

9.39 Os resultados de exames deverão ser entregues para o usuário no ato do término da avaliação.  

9.40 Permitir aos auditores do componente municipal, estadual ou federal do SNA/SUS o acesso às suas 

instalações, bem como disponibilizar imediatamente todos os documentos que forem solicitados; 

9.41 Utilizar o SISREG ou outro sistema de regulação que a SMSA venha a adotar para a disponibilização de 

agendas e confirmação de atendimentos, cadastrando também os preparos necessários para cada procedimento 

ou pacote;  

9.42 Encaminhar as guias para conferência e autorização para o Setor de Regulação da SMSA de Santa Luzia de 

forma constante, logo após o termino dos atendimentos e procedimentos para regulação e autorização;  

9.43 Registrar todos os procedimentos nos sistemas de informação oficiais do SUS e encaminhar o arquivo, 

impreterivelmente, à SMSA até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao da realização dos serviços;  

9.45. Registrar exclusivamente em formato individualizado os procedimentos que admitam tanto o formato 

consolidado quanto individualizado;  

9.46. Comunicar a SMSA com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis as interrupções programadas do 

serviço, e imediatamente aquelas onde não seja possível agendamentos cancelados decorrentes de interrupção, 

programada ou não;  

9.47 Possuir e manter sistema de prevenção e combate incêndio sem suas instalações, conforme dar 

previsibilidade  

9.48 Sanar em até 25 (vinte e cinco) dias interrupções ocasionadas por avarias em equipamentos, devendo a 

Contratada providenciar outros em substituição provisória do mesmo para que os serviços não sejam paralisados;  

9.49 Remarcar, num prazo máximo de 14 (quatorze) dias corridos, as normas do Corpo de Bombeiros Militar de 

Minas Gerais;  

9.50 Possuir e manter Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde  PGRSS, conforme normas 

sanitárias e ambientais;  

9.51 Manter conservados, limpos, desinfetados, esterilizados e com devido controle de pragas, conforme normas 

sanitárias vigentes, as instalações físicas, equipamentos e ambientes de realização dos serviços;  

9.52 Solicitar renovação de suas licenças (funcionamento, localização, sanitária, contra incêndio, etc.) com um 

mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência de seu vencimento;  

9.53 Garantir a segurança do paciente durante toda a execução dos serviços; 

9.54 Atualizar constantemente seus profissionais, equipamentos, serviços e demais informações relativas à sua 

inscrição no CNES; 

9.55 Providenciar imediatamente a correção de qualquer inconformidade na prestação de serviços ao SUS 

apontada pela SMSA (Secretaria Municipal de Saúde), SES-MG (Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais 

ou MS (Ministério da Saúde);  

9.56 Estabelecer protocolos internos, normas e rotinas para os serviços prestados e para a segurança do paciente;  
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9.57. Efetuar o pagamento e responsabilizar-se por seus serviços terceirizados;  

9.58 Submeter-se às avaliações do Programa Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde  PNASS do MS, e a 

quaisquer outros programas de avaliação que o MS, SES MG ou SMSA venham a promover, realizando as 

melhorias e adequações necessárias, quando aplicável; 9.59 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos ou 

prejuízos que causar ao SUS ou ao cidadão atendido, e;  

9.60 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme 

preceitua art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021  

9.61 É vedado à Contratada:  

9.61.1. Alterar as instalações bem como mudar de endereço de atendimento sem consentimento prévio e por 

escrito da SMSA de Santa Luzia; 

 9.61.2. Alterar unilateralmente e sem prévio acordo junto à SMSA, durante a vigência do contrato, a quantidade 

de serviços apresentados na proposta;  

9.61.3. Divulgar os cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, aos profissionais da saúde e aos 

usuários de SUS que vierem a ter acesso, exceto aos agentes públicos legalmente autorizados para tal;  

9.61.4. Utilizar ou permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação sem aprovação de 

Comitê de Ética em Pesquisa e segundo as diretrizes da Resolução nº 196/1996 do Conselho Nacional de Saúde 

 CNS, legislação complementar ou outra que vier a substituí-la;  

9.61.5. Realizar qualquer cobrança, direta ou indiretamente, aos cidadãos usuários do SUS, assim como solicitar 

quaisquer tipos de doações ou fornecimento de materiais ou medicamentos para execução dos procedimentos;  

9.61.6. Cobrar sobretaxas em relação à tabela de preços definida;  

9.61.7. Prescrever qualquer medicamento, procedimento, DMI, técnica, método, exame ou terapia que não esteja 

incorporado ao SUS e previsto nas relações oficiais; e 

9.61.8. Manter qualquer sócio, diretor, gestor, administrador ou dirigente de qualquer natureza vinculado ao 

Poder Público Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as conduta

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para TODAS as infrações descritas no subitem 11.1, de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
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OU 

13.3 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.3.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.3.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.3.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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MANUT. DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO SUS  

02.033.005.10.302.2051.2171  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica  

FONTE: 1621 FICHA: 1428  

Recurso Estadual: RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.846, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 que altera a 

Resolução SES/MG nº 9.710, de 06 de setembro de 2024, que define as novas regras de funcionamento e 

financiamento dos Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual, política continuada da 

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais e dá outras 

providências, instituída pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.868, de 06 de setembro de 2024. Conta 82.854-8. 

  

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

Santa Luzia, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO  
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 

 

_______________________________________ 

ARMANDO PINTO MONTEIRO NETO  
REPRESENTANTE CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.                        

2. 
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ANEXO I AO CONTRATO 
 
 

DECLARACAO DE COTA DE APRENDIZAGEM 
 

 
 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA LUZIA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 65.149.734/0001-82, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ARMANDO 

PINTO MONTEIRO NETO, portador do CPF nº XX.735.176-XX, DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 e seguintes da CLT.  

 
 
 
 
 
 
 

Santa Luzia/MG, 12/06/2025  
 
 
 
 
 
 

ARMANDO PINTO MONTEIRO NETO 
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ANEXO II AO CONTRATO  

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  
 
 
 

PROCESSO Nº 6409/2025 
 
 
 

 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA LUZIA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 65.149.734/0001-82, sediada em Rua Joaquim Soares Meireles, 117  Nossa Senhora 
das Graças  Santa Luzia/MG  CEP 33030-130, declara, para os devidos fins, que os serviços são 
prestados e/ou os produtos são fornecidos por empresas que comprovam cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendem às regras de acessibilidade expressas na legislação pertinente, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em consonância com o artigo 116 da Lei nº 14.133/2021.  
 
 

 
 

Santa Luzia/MG, 12/06/2025  
 
 
 
 
 
 
 

ARMANDO PINTO MONTEIRO NETO 
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